
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023

 

 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 14h30 (quatorze horas
e trinta minutos), remotamente, através da plataforma do Google Meet, na sala de reunião do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, Autarquia Previdenciária, situada
na Avenida Sete de Setembro, 2557 – Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta capital, realizou-se a 11ª
(décima primeira) Reunião Ordinária do Conselho Fiscal de 2023.

 

Participaram da reunião, conforme lista de presença assinada eletronicamente no sistema SEI, os seguintes
conselheiros:

 

Presidente do COFIS/IPERON - Antonio Germano Torres Soares;

Vice-Presidente do COFIS/IPERON - Clênio Rubstânio Rabelo de Souza;

Representante do Poder Executivo – Emiliano de Sousa Marinho Filho;

Representante da Defensoria Pública - Geovany Pedraza Freitas;

Representante do Tribunal de Contas e Tribunal de Justiça - Hermes Murilo Câmara Azzi Melo;

Representante dos Beneficiários - José Carlos de Souza Colares;

Representante do Poder Executivo - Jurandir Cláudio D’adda;

Representante dos Beneficiários - Wilson Gomes de Souza
 

Verificado o quórum pela Secretaria dos Órgãos Colegiados, o presidente Antonio Germano agradeceu a
presença de todos, e declarou iniciada a 11ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal.

 

Pauta de Abertura: A Secretaria dos Órgãos Colegiados do Iperon informou que conforme deliberado na
última reunião do conselho, elaborou dois expedientes. Um deles refere-se ao convite do Presidente do
Iperon, que está presente nesta reunião. O outro trata da questão dos auditores, sobre a qual o Conselheiro
Hermes Murilo irá solicitar que o Colegiado delibere a quem será endereçado.

 

Em seguida, passou para apresentação do item 1. Apresentação pelo Presidente do Iperon, Tiago
Cordeiro Nogueira, para tratar sobre prestação de contas de 2022, balancetes mensais no decorrer
do presente exercício e quais providências adotadas acerca da tributação do PASEP sobre receitas
intra-orçamentárias;
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O presidente Antonio Germano, passou a palavra para o Presidente do Iperon, Tiago Cordeiro Nogueira,
o qual cumprimentou a todos, e deu início a apresentação sobre os questionamentos realizados, seguindo a
ordem abaixo, conforme Informação nº 25/2023/IPERON-GECON, exarada pelo Gerente de
Contabilidade do Iperon, Alexandro de Souza Lima: I. A apresentação do balanço patrimonial evidenciou
uma distorção relevante em decorrência da ausência de apresentação do saldo contábil relativo ao direito
legal decorrente do plano de amortização estabelecido pela Lei nº 5.111/2021; Em resposta ao referido
item, o Instituto Previdenciário do Estado de Rondônia, publicou ADENDO às Demonstrações Contábeis
de 2022, do Fundo Previdenciário do Estado de Rondônia, Unidade Gestora - 140025, com o propósito de
corrigir erro material no Balanço Patrimonial, precisamente ao quadro de contas do ATIVO. Verificou-se
a existência de erro material nas demonstrações contábeis anteriormente divulgadas, referentes ao período
encerrado em 31.12.2022. O erro material identificado afetou significativamente o valor registrado nas
contas do ativo do Balanço Patrimonial. A ausência de um valor significativo no Balanço Patrimonial
impactou negativamente no total registrado no Ativo, levando à republicação do balanço. O IPERON
prontamente corrigiu o erro, identificou suas causas e implementou medidas corretivas para evitar
a recorrência de tais problemas, garantindo a integridade das informações financeiras e
patrimoniais da entidade. Neste sentido, esclarecemos que a publicação se deu por meio do processo n.
0016.000955/2023-92, Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 106, disponibilização: 07/06/2023,
publicação: 07/06/2023. II. Deficiência na divulgação em nota explicativa na natureza e perfil de
vencimento de montantes registrados na rubrica “demais créditos e valores de curto prazo”; Para abordar
possíveis deficiências nas notas explicativas, implementamos um procedimento específico em 2023,
visando identificar e esclarecer integralmente todos os pontos relevantes na Nota Explicativa. Quanto ao
valor registrado na mencionada conta, ele representa o passivo registrado em 21.12.2022 em todos os
poderes e órgãos do Estado de Rondônia relacionados a obrigações potenciais registradas em nome do
FUNPRECAP. A contabilização desse valor é imperativa, dada sua natureza como obrigação intra-
orçamentária, com impactos tanto no órgão que registra a obrigação quanto no órgão que tem o montante a
receber. III. Ausência de registro de receita pelo regime de competência; A imprescindível transição do
regime de caixa para o regime de competência representa uma decisão contábil de grande impacto que
reformulará nossa forma de reconhecer as receitas. Este tema foi abordado durante uma reunião com a
Contabilidade Geral do Estado em 08 de setembro de 2023, na qual foram destacados os desafios
operacionais para a sua efetiva implementação, incluindo: - Introdução e configuração de novos eventos
que permitam a contabilização de receitas por competência. Instruímos no Sei o processo n°
0016.004531/2023-05, solicitando as devidas atualizações dos eventos. Em momento subsequente, a
Coges solicitou alguns detalhamentos sobre códigos tributários, contas contábeis e a respectiva VPA para
todos as receitas auferidas pelo FUNPRECAP. - Disponibilização, por parte de todas as unidades gestoras,
de demonstrativos analíticos contendo informações sobre o montante a ser recolhido de contribuições
patronais e dos servidores durante o mês corrente. - Estabelecimento, por meio de normativa, do momento
do fato gerador que determinará o registro das receitas por competência. - Criação ou aprimoramento dos
relatórios contábeis e financeiros, uma vez que a maioria dos relatórios existentes está em conformidade
com as diretrizes da legislação orçamentária. Neste sentido, inicialmente, instruímos os processos
0016.003920/2023-13 e 0016.004531/2023-05 com o objetivo de progredir em direção à contabilização
das receitas por competência, visando aprimorar a transparência e a qualidade dos relatórios financeiros e
contábeis. IV. Defasagem de 12 (doze) meses na data base da avaliação atuarial consignada no balanço
patrimonial; Em relação aos lançamentos contábeis, a Presidência do Instituto instruiu a Diretoria
Administrativa e Financeira a engajar a consultoria da RTM. A finalidade é obter as provisões
matemáticas em prazo hábil, possibilitando a realização dos lançamentos de maneira oportuna. Importante
mencionar que avaliação atuarial possui cronograma de atuação, e visando adequar as solicitações, o
planejamento para a conclusão dos trabalhos da avaliação de 2024, a DIREX reduziu os prazos, para que o
encerramento, com as informações devidamente aprovadas sejam em prazo muito anterior ao praticado no
ano vigente, possibilitando os reflexos atuariais ainda no ano vigente. V.  Identificadas pendências
significativas na conciliação bancária do saldo de caixa, equivalentes de caixa e investimentos,
impactando diretamente o saldo contábil; Relativamente às pendências nas conciliações bancárias,
informamos que, no último trimestre, concluímos a conciliação bancária do Instituto de Previdência do
Estado de Rondônia, sem pendências. No que diz respeito à conciliação do FUNPRECAP, realizamos as
devidas regularizações relativas a períodos anteriores, restando apenas os valores relacionados aos
investimentos que ingressam neste setor após o dia 5 de cada mês. VI. Divergência material entre o saldo
contábil de adiantamentos referentes ao plano de amortização do déficit atuarial e o controle extra
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contábil; Em 2023, realizamos uma análise detalhada de todos os valores aportados neste instituto. Além
disso, implementamos correções contábeis essenciais para evidenciar com precisão os valores reais
investidos, classificando-os por período, órgão transferidor e montante correspondente. O trabalho
efetuado em conjunto com a Coges, resultou em relatórios no Fundo Capitalizado que agora espelham os
valores lançados nos poderes e órgãos. Isso se deve à implementação de controles específicos no
Funprecap, garantindo uma conciliação efetiva com os valores registrados nos outros poderes e órgãos,
conforme demonstrado no relatório, id: 0043895203. VII. Deficiência na divulgação da política contábil
para reconhecimento, classificação e divulgação dos instrumentos financeiros (caixa e equivalentes de
caixa e investimentos). Como mencionado anteriormente, iniciamos um procedimento interno nesta
setorial com o objetivo de listar todas as informações que devem integrar as Notas Explicativas de 2023.
Essas informações e outros detalhamentos, constam na Informação n. 25/2023/IPERON-GECON
elaborada pela Gerência de Contabilidade do Iperon, contida no processo SEI n° 0016.004757/2023-06.
Quanto aos questionamentos em relação ao PASEP, esclareceu que, nos autos processo SEI n°
0016.003089/2023-91, exarou o despacho de id. 0043085040, informando ao Conselho Fiscal e à
Auditoria Interna que a Procuradoria do Estado junto ao Iperon exarou manifestação jurídica (Parecer nº
2/2023/PGE-IPERON - id. 0035680108 - 0016.069856/2022-44) que abordou as controvérsias jurídicas
relacionadas ao recolhimento da contribuição ao PIS/Pasep pelo Poder Público, que foi aprovada pelo
Procurador-Geral do Estado mediante o Despacho PGE-ASSESADM de id. 0042122320, com a
reconsideração de id. 0042698693, acolhida e adotada como decisão, com os acréscimos relacionados às
receitas que suportarão a despesa em questão e divergindo apenas em relação ao pagamento da
contribuição ao PIS/Pasep incidente sobre os rendimentos gerados pelas aplicações dos recursos do RPPS
em ativos financeiros (Decisão nº 1404/2023/IPERON-GAB - id. 0043044471).

Devolvida a palavra ao Presidente Antonio Germano, este expressou seus agradecimentos pela
participação do Presidente do Iperon, Tiago Cordeiro Nogueira, e também elogiou as esclarecedoras
explicações fornecidas por ele.

Em seguida, o presidente Antonio Germano passou para apresentação do item 2. Exame dos controles
dos atos de gestão pelo Controle Interno (diárias e passagens). Relator: Jurandir Cláudio D’adda.
O conselheiro relator, Jurandir Cláudio deu início a explanação sobre o tema, pontuando sobre: 1)
Divergência entre o valor da despesa do mês de agosto de 2023, com Passagens aéreas, apresentado na
Tabela 10 do relatório de prestação de contas, processo 0016.004439/2023-37, com o valor é apresentado
para o mesmo mês no relatório de governança do processo 0016.001376/2023-67. 2) O portal da
transparência do IPERON, não está disponibilizando informações sobre as despesas com diárias do
exercício de 2023. 3) O item 9.2 do relatório de prestação de contas, parte do processo n.º
0016.004439/2023-37, menciona a existência de prestações de contas de diárias pendentes de prestação de
contas e homologação, entretanto, não especificou quais seriam essas pendências nem quais os servidores
se enquadram nesta situação (id. 0044542493).

Por fim, pontuou a recomendação à gestão do Iperon:
1. Para que nos próximos relatórios identifiquem quais os servidores que estão pendentes de prestação de
contas e quais motivos.

Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, o exame dos controles dos atos de gestão
pelo controle interno (diárias e passagens), com a recomendação do conselheiro, relator Jurandir Cláudio
D’adda.

Dando continuidade à reunião, o presidente Antonio Germano passou para o próximo item da pauta 3.
Apresentação e deliberação da análise referente ao mês de setembro/2023 dos relatórios de
acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na
aplicação de recursos do IPERON. Relator: Antonio Germano Torres Soares.
O conselheiro relator, Antonio Germano deu início a explanação sobre o tema, pontuando sobre: 1) Base
legal, 2) Credenciamento das Instituições, 3) Execução da Política de Investimentos, 4) Composição da
Carteira, 5) Comparativo da carteira com os Indicadores de 2023, 6) Gráficos IBOVESPA (id.
0044542695).

Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, sem ressalvas a análise referente ao mês de
setembro/2023 dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de
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operações realizadas na aplicação de recursos do Iperon.

Prosseguindo a reunião, o presidente Antonio Germano, passou para o próximo item da pauta, 4.
Apreciação e deliberação do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023 - Processo SEI
n. 0016.00439/2023-37 FUNPRECAP-UG 140025 e n. 0016.004358-2023-37 IPERON-UG 140023.
Relator: José Carlos de Souza Colares.
O conselheiro relator, José Carlos deu início a explanação sobre o tema, informando sobre a UG
140023: Gestão de estoques de setembro; Quadro demonstrativo geral do movimento do patrimônio;
Comparativo receita prevista x receita realizada; Execução orçamentária; Análise da execução
orçamentária; Acumulado de janeiro à setembro/2023. No tocante a UG 140025 informou sobre: Fundo
previdenciário capitalizado do Iperon; Variação ago/set/23 - Títulos públicos na curva; Variação
ago/set/23 - Fundos de renda fixa; Variação ago/set/23 - Ativos de renda fixa; Variação ago/set/23 -
Fundos de renda variável; Variação ago/set/23 – Investimentos no exterior; Variação ago/set/23 - Fundos
Multimercado; Variação ago/set/23 – Fundos em participações; Variação ago/set/23 - Fundos Imobiliários;
Fundo de Investimentos; Distribuição dos fundos de investimentos (id. 0044543053).

Fez algumas pontuações sobre o baixo giro de estoque, havendo riscos para gestão de estoque (capital
imobilizado, obsolescência, vencimento de prazos, custos de armazenamento etc.); Necessidade de
verificar se o valor dos bens imóveis não estaria subestimado; Necessidade de esclarecimento sobre qual
foi a incorporação imobiliária de bens imóveis no valor de R$2.116.332,86; Solicitar esclarecimentos
sobre o Inventário Patrimonial e a necessidade de baixa de materiais obsoletos ou inservíveis; Solicitar
esclarecimentos sobre a necessidade de realização de procedimentos de reavaliação, redução ao valor
recuperável de ativos, depreciação, amortização e exaustão dos bens móveis; Inconsistência da taxa de
depreciação mensal apresentada; Estimativa de não cumprimento da meta de receita prevista para 2023;
Baixa execução orçamentária nas contas MANUTENÇÃO E APOIO NO ÂMBITO DO PROGRAMA
PRÓ-GESTÃO DO RPPS, "PROMOÇÃO A SAÚDE OCUPACIONAL DO SERVIDOR" PROMOÇÃO
DE EVENTOS PARA VALORIZAÇÃO DOS SEGURADOS, "FORMAR, QUALIFICAR E
CAPACITAR RECURSOS HUMANOS", CAPACITAR SERVIDORES E COLABORADORES e
ASSEGURAR A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

Por fim, pontuou as sugestões e recomendações à gestão do Iperon:
1) Adotar providências para melhorar a gestão de estoque.

2) Informe sobre procedimentos quanto à reavaliação dos bens imóveis.

3) Esclareça qual foi a incorporação imobiliária de bens imóveis no valor de R$2.116.332,86.

4) Solicitar esclarecimentos sobre o Inventário Patrimonial e a necessidade de baixa de materiais obsoletos
ou inservíveis.

5) Solicitar esclarecimentos sobre a necessidade de realização de procedimentos de reavaliação, redução
ao valor recuperável de ativos, depreciação, amortização e exaustão dos bens móveis.

6) Alertar para a estimativa de não cumprimento da meta de receita prevista para 2023.

7) Alertar para a baixa execução orçamentária nas contas MANUTENÇÃO E APOIO NO ÂMBITO DO
PROGRAMA PRÓ GESTÃO DO RPPS, "PROMOÇÃO A SAÚDE OCUPACIONAL DO SERVIDOR",
PROMOÇÃO DE EVENTOS PARA VALORIZAÇÃO DOS SEGURADOS, "FORMAR, QUALIFICAR
E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS", CAPACITAR SERVIDORES E COLABORADORES e
ASSEGURAR A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, o balancete mensal da entidade do mês de
agosto/2023, com as recomendações realizadas pelo conselheiro relator José Carlos de Souza Colares.

Continuando a reunião, o presidente Antonio Germano passou para o item seguinte da pauta, 5.
Apreciação e deliberação do Relatório de Governança - 3º trimestre de 2023 – Processo SEI n.
0016.001376/2023-67. Relator: Clênio Rubstânio Rabelo de Souza.
O conselheiro relator, Clênio Rubstanio deu início a explanação do tema, pontuando sobre: Quantitativo
de pessoal – apresentando quadro 6 - Força de trabalho do Iperon no terceiro trimestre de 2023, quadro 7 -
Demonstrativo de servidores com abono permanência no terceiro trimestre de 2023 e quadro 8 – Resumo
total da despesa com pessoal terceiro trimestre de 2023, Resumo da despesa com pessoal; Contratos
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vigentes – apresentando o quadro 9 - Lista de contratos vigentes pagos por mês durante o terceiro
trimestre de 2023, Receitas despesas – apresentando o quadro 18 - Receita de contribuição previdenciária
cota servidor, quadro 19 - Detalhamento receita de contribuição previdenciária regime de competência
cota servidor, quadro 20 - Receita de contribuição previdenciária patronal, quadro 21 - Detalhamento
receita de contribuição previdenciária regime de competência cota patronal, quadro 22 - Receita de
compensação previdenciária, quadro 23 - Receita recebida de outros RPPS, quadro 24 – Receita de
recursos hídricos terceiro trimestre de 2023, quadro 25 – Despesas com aposentados terceiro trimestre de
2023, Comparativo das despesas com aposentados e Comparativo das despesas com pensionistas;
Despesas administrativas do Iperon – apresentando o quadro 26 - Despesas UG 14023 (Iperon) terceiro
trimestre de 2023, Resumo total das despesas administrativas UG 14023, Comparativo das despesas
administrativas; Auditoria interna, Gestão judicial, Gestão de Investimentos, Gestão de benefícios e
Ouvidoria – apresentando o quadro 28 - Atividades pertinentes a auditoria interna, Processos tramitados
na PGE-IPERON, Documentos gerados pela PGE-IPERON, quadro 30 - Controle de RPV, quadro 35 -
Quantitativos de servidores efetivos ativos, quadro 36 - Fundo previdenciário capitalizado aposentados,
quadro 37 - Fundo previdenciário capitalizado pensionistas, quadro 38 - Quantitativos de atos
concessórios publicados no terceiro trimestre/2023, quadro 39 - tempo médio de tramitação para
concessão de benefícios dos atos publicados, quadro 43 – quantidade de manifestações registradas no
terceiro trimestre de 2023; Situação atuarial – apresentando o quadro 31 - Distribuição de carteira por
segmento, quadro 32 - Retorno de carteira e comparativo de resultados de indicadores (id. 0044542889).

Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, o Relatório de Governança - 3º trimestre
de 2023.

O conselheiro Hermes Murilo, pediu o uso da palavra para falar a respeito do expediente elaborado sobre
as fragilidades da Auditoria que contém algumas recomendações. Ficou deliberado em ata que seria
endereçado ao Presidente do Iperon, porém o mais adequado seria endereçar a própria Auditoria Interna,
pois tem autonomia própria e está vinculada ao Conselho de Administração.

Sugeriu que o expediente seja endereçado a Auditoria Interna e em forma de Resolução para recomendar a
Auditoria Interna que faça o levantamento da necessidade de recursos humanos e providencie as medidas
pertinentes para obtenção desses recursos humanos. Sugeriu ainda, que a Auditoria Interna avalie se a
remuneração está condizente com a natureza e complexidade das competências que são inerentes à
atividade em conexão com outros cargos do Estado que exercem a mesma natureza, atividade e
complexidade semelhantes.

O conselheiro José Carlos se manifestou perguntando se no regimento interno do Conselho Fiscal havia
previsão para editar resolução, e pediu vista para entender como funciona o fluxo dos expedientes
elaborados pelo Colegiado, pois tem dúvidas para quem é encaminhado se pode reportar a qualquer setor
do Iperon ou somente a Presidência do Iperon.

O conselheiro Jurandir Cláudio sugeriu a revisão do regimento interno para constar a forma de
expediente que será encaminhado ao setores do Iperon.

Deliberação: Suspenso o assunto, fica a deliberação para a próxima reunião ordinária que acontecerá no
dia 07.12.2023.

O presidente Antonio Germano agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às 17h00min.
(dezessete horas), da qual eu, Rosineide Colares Carvalho, Secretária dos Órgãos Colegiados do Iperon,
lavrei a presente ata, que será assinada eletronicamente pelo Conselheiro Presidente e Conselheiros
presentes nesta reunião.

 

Antonio Germano Torres Soares
Presidente

COFIS/IPERON

 

Clênio Rubstânio Rabelo de Souza
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Vice-Presidente

COFIS/IPERON

 

Emiliano de Sousa Marinho Filho
Conselheiro

 

Geovany Pedraza Freitas
Conselheiro

 

Hermes Murilo Câmara Azzi Melo
Conselheiro

 

José Carlos de Souza Colares
Conselheiro

 

Jurandir Cláudio D’adda
Conselheiro

 

Wilson Gomes de Souza
Conselheiro

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DE SOUZA COLARES , Usuário Externo,
em 18/12/2023, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por HERMES MURILO CAMARA AZZI MELO , Usuário
Externo, em 18/12/2023, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GERMANO TORRES SOARES , Usuário
Externo, em 18/12/2023, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JURANDIR CLAUDIO DADDA, Contador(a) Geral, em
19/12/2023, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANY PEDRAZA FREITAS , Conselheiro(a), em
19/12/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CLENIO RUBSTANIO RABELO DE SOUZA , Usuário
Externo, em 19/12/2023, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Wilson Gomes de Souza , Usuário Externo, em 19/12/2023,
às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano de Sousa Marinho Filho , Conselheiro(a), em
19/12/2023, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosineide Colares Carvalho, Assessor(a), em 21/12/2023, às
09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0044539837 e o código CRC 1C6DFCF7.

Referência: Processo nº 0016.000102/2023-51 SEI nº 0044539837
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Análise do relatório de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas

modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do Iperon.

Relator: Antonio Germano Torres Soares

Período: setembro/2023

1 – Base Legal: Resolução CMN 4.963 de 25 de novembro de 2021.

2  –  Credenciamento  das  Instituições:  Todas  as  instituições  que  recebem aplicações
financeiras  do  Regime  Próprio  estão  previamente  credenciadas,  bem  como  o
administrador  e  o  gestor  estão  na  lista  exaustiva  divulgada  pela  Subsecretaria  dos
Regimes Próprios de Previdência Social.

3 – Execução da Política de Investimentos: A Política de Investimentos é o documento
que disciplina toda a execução do plano de investimentos (PI) do Regime Próprio de
Previdência Social. 
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4 – Composição da Carteira:

5 – Comparativo da Carteira com os Indicadores de 2023:
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6 – Gráficos IBOVESPA:

Pela observação do gráfico percebe-se claramente que, embora o percentual de renda
variável em carteira seja pequeno, ele afeta substancialmente o resultado. Em agosto a
B3 estava casa dos 122.000 pontos, no final de outubro 112.000 pontos e em novembro
tem-se  uma  forte  alta,  126.000  pontos.  Portanto  a  postura  conservadora  adotada,
elevado  percentual  alocado  em  TÍTULOS  PÚBLICOS,  serviu  como  proteção  no
período de queda e aguarda-se reversão no mês de novembro.

7 – Parecer

Aprovação do relatório de setembro do Comitê de Investimentos sem ressalvas, já que
a  carteira  encontra-se  enquadrada  com fulcro  na  Resolução  CMN  4.963  de  25  de
novembro de 2021.
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I. Análise do balancete mensal da entidade do mês
de setembro/2023.

ATO ANALISADO

Novembro/2023

• Fundamento: LCE 1.100/21, art. 93, II. RI.
• Referência: PLANO DE TRABALHO DO CONSELHO FISCAL DO IPERON PARA 2023.
• Responsável pela análise: Conselheiro JOSÉ CARLOS DE SOUZA COLARES.
• Data da apresentação: 27 de novembro de 2022.
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UNIDADES GESTORAS:

• INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – 140023;
• FUNDO PREVIDENCIÁRIO CAPITALIZADO – 140025.

ORDENADORES DE DESPESAS:

• Tiago Cordeiro Nogueira Presidente 
• Delner do Carmo Azevedo Diretor de Administração e Finanças 
• Elton Parente de Oliveira Diretora de Previdência 
• Rudny Wallas Alves Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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PARTE I

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
UG 140023

Ref. Setembro/2023
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004358-2023-37 - Balancete Setembro - IPERON-UG 140023.

OBSERVAÇÕES:

1) Baixo giro de estoque.
2) Riscos para gestão de estoque (capital

imobilizado; obsolescência; vencimento
de prazos; custos de armazenamento
etc.)

Análise set/23
R$ em estoque   154.245,00 
Consumo     14.466,77 
Média de consumo mensal       1.607,42 
Percentual de consumo mensal 1,04%

GESTÃO DE ESTOQUES – SETEMBRO/23
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004358-2023-37 - Balancete Setembro - IPERON-UG 140023.

OBSERVAÇÕES:
1) Valor dos bens imóveis não estaria subestimado?
2) A que se refere essa incorporação imobiliária?
3) Não há indicações de baixa patrimonial.
4) Os bens móveis e imóveis foram submetidos ao processo de reavaliação e atualização monetária?

QUADRO DEMONSTRATIVO GERAL DO MOVIMENTO DO PATRIMÔNIO

CONTA ESPECIFICAÇÃO
SALDO 

ANTERIOR
INCORPORADO BAIXA SALDO A TRANSPORTAR

123000000 IMOBILIZADO 2.381.079,47 4.421.333,10

123110100 MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS 75.279,84 75.279,84

123110200 BENS DE INFORMATICA 2.780.526,83 2.780.526,83

123110300 MOVEIS E UTENSILIOS 742.093,43 742.093,43

123110400 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS 47.709,30 47.709,30

123110500 VEICULOS 651.188,08 651.188,08

123119900 DEMAIS BENS MÓVEIS 28.793,00 28.793,00

123200000 BENS IMÓVEIS 395.506,65 2.116.332,86 2.511.839,51
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004358-2023-37 - Balancete Setembro - IPERON-UG 140023.

OBSERVAÇÕES:

1) Inconsistência da taxa de depreciação
mensal apresentada.

C. Contábil QTD VALOR DO BEM
Depreciação 
acumulada

Valor líquido 
contábil

Taxa Depreciação 
Mensal

123110101 2 3.447,25 748,2 2.699,05 25,8

123110102 203 63.675,32 3.567,07 60.108,25 95,95

123110103 3 160,16 135,2 24,96 5,18

123110105 28 3.666,32 2.575,03 1.091,29 150,55

123110106 5 342,97 283,39 59,58 21,85

123110108 5 3.722,02 1.745,24 1.976,78 60,76

123110109 2 250,98 213,62 37,36 8,6

123110119 7 14,82 0,33 14,49 0,17

123110201 945 2.499.925,31 1.812.845,64 687.079,67 58.161,70

123110202 5 280.601,52 1.245,66 279.355,86 47

123110301 118 105.246,74 66.939,18 38.307,56 2.833,47

123110302 28 27.572,58 13.965,25 13.607,33 447,06

123110303 1.245 608.839,62 314.582,57 294.257,05 8.443,44

123110304 1 434,49 158,59 275,9 12,25

123110402 11 949,07 926,37 22,7 22,7

123110405 78 40.228,14 6.481,60 33.746,54 297,63

123110406 11 6.532,09 - 6.532,09 -

123110501 4 200,24 - 200,24 -

123110503 9 650.987,84 117.163,49 533.824,35 4.472,72

123119903 28.793,00 - 28.793,00 -

TOTAL            2.710,00     4.325.590,48     2.343.576,43     1.982.014,05          75.106,83 
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004358-2023-37 - Balancete Setembro - IPERON-UG 140023.

OBSERVAÇÕES:

1) Alertar a 
Administração para 

o risco de não 
cumprimento da 
meta de receita 

prevista.

COMPARATIVO RECEITA PREVISTA x RECEITA REALIZADA

Receita 
prevista

Receita 
arrecadada até 

set/23
%

MÉDIA 
MENSAL

PROJEÇÃO ATÉ 
DEZ/23

 58.352.509,00  41.894.413,54 72%   4.654.934,84     55.859.218,05 -    2.493.290,95 -4%

RESULTADO 
PROJETADO
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004358-2023-37 - Balancete Setembro - IPERON-UG 140023.

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004358-2023-37 - Balancete Setembro - IPERON-UG 140023.

OBSERVAÇÕES:

1) Alertar a Administração para a baixíssima execução orçamentária das contas destacadas acima.

ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Média 
mensal 

(empenhada)

Resultado 
até set/23

MANUTENÇÃO E APOIO NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA PRÓ-GESTÃO DO RPPS

 6.778.418,00  1.104.776,15      178.688,09      122.752,91 16%  1.473.034,87 22%

PROMOCAO A SAUDE OCUPACIONAL
DO SERVIDOR

     360.000,00        35.402,58          6.202,58          3.933,62 10%        47.203,44 13%

PROMOCAO DE EVENTOS PARA 
VALORIZACAO DOS SEGURADOS

     490.000,00        75.567,00        66.035,00          8.396,33 15%      100.756,00 21%

FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR
RECURSOS HUMANOS

       74.860,00        24.151,27        24.151,57          2.683,47 32%        32.201,69 43%

CAPACITAR SERVIDORES E 
COLABORADORES

 2.097.000,00  1.018.253,02      585.317,88      113.139,22 49%  1.357.670,69 65%

ASSEGURAR A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 1.173.000,00      258.192,22      158.281,00        28.688,02 22%      344.256,29 29%

Resultado projetado até 
dez/23

Com base no valor empenhado

TÍTULO
Dot.

Atualizada (a)

Desp. 
Empenh.

até o Mês

Pago até o 
mês
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Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004358-2023-37 - Balancete Setembro - IPERON-UG 140023.
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PARTE II

FUNDO PREVIDENCIARIO CAPITALIZADO DO 
ESTADO DE RONDONIA – IPERON

UG 140025
Ref. Setembro/2023
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Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.

A curva de juros pode ser compreendida como as expectativas dos rendimentos médios de títulos públicos prefixados sem cupom (ou seja, 
sem pagamentos semestrais), a partir dos contratos futuros de juros (ou DI). Fonte: XP Investimentos.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete 
mensal da entidade do 
mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.
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Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.

Anexo Cons. José Carlos Colares (0044543053)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 38



Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023.

Fonte: Memorando nº 88/2023/IPERON-GECON. SEI n. 0016.004439-2023-37 - Balancete Setembro - FUNPRECAP-UG 140025.

Anexo Cons. José Carlos Colares (0044543053)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 39



RESULTADOS:

1) Baixo giro de estoque, havendo riscos para gestão de estoque (capital imobilizado; obsolescência; vencimento de 
prazos; custos de armazenamento etc.).

2) Necessidade de verificar se o valor dos bens imóveis não estaria subestimado.

3) Necessidade de esclarecimento sobre qual foi a incorporação imobiliária de bens imóveis no valor de R$ 
2.116.332,86.

4) Solicitar esclarecimentos sobre o Inventário Patrimonial e a necessidade de baixa de materiais obsoletos ou 
inservíveis.

5) Solicitar esclarecimentos sobre o a necessidade de realização de procedimentos de reavaliação, redução ao valor
recuperável de ativos, depreciação, amortização e exaustão dos bens móveis.

6) Inconsistência da taxa de depreciação mensal apresentada.

7) Estimativa de não cumprimento da meta de receita prevista para 2023.

8) Baixa execução orçamentária nas contas MANUTENÇÃO E APOIO NO ÂMBITO DO PROGRAMA PRÓ-GESTÃO DO RPPS,
"PROMOCAO A SAUDE OCUPACIONAL DO SERVIDOR", PROMOCAO DE EVENTOS PARA VALORIZACAO DOS
SEGURADOS, "FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS", CAPACITAR SERVIDORES E
COLABORADORES e ASSEGURAR A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

Análise do balancete mensal da entidade do mês de 
setembro/2023.
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PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
a) Recomendar ao IPERON que
1) Adote providências para melhorar a gestão de estoque.

2) Informe sobre procedimentos quanto à reavaliação dos bens imóveis.

3) Esclareça qual foi a incorporação imobiliária de bens imóveis no valor de R$ 2.116.332,86.

4) Solicitar esclarecimentos sobre o Inventário Patrimonial e a necessidade de baixa de materiais obsoletos ou
inservíveis.

5) Solicitar esclarecimentos sobre o a necessidade de realização de procedimentos de reavaliação, redução ao valor
recuperável de ativos, depreciação, amortização e exaustão dos bens móveis.

6) Alertar para a estimativa de não cumprimento da meta de receita prevista para 2023.

7) Alertar para a baixa execução orçamentária nas contas MANUTENÇÃO E APOIO NO ÂMBITO DO PROGRAMA PRÓ-
GESTÃO DO RPPS, "PROMOCAO A SAUDE OCUPACIONAL DO SERVIDOR", PROMOCAO DE EVENTOS PARA
VALORIZACAO DOS SEGURADOS, "FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS", CAPACITAR
SERVIDORES E COLABORADORES e ASSEGURAR A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

Análise do balancete mensal da entidade do mês de 
setembro/2023.
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C

CONSELHO FISCAL
ANÁLISE RELATÓRIO DE 
GOVERNANÇA

3º TRIMESTRE
2023

Conselheiro
Clênio Rabelo 
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QUANTITATIVO 
DE PESSOAL
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CONTRATOS
VIGENTES
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RECEITAS 
DESPESAS
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AUDITORIA INTERNA; 
GESTÃO JUDICIAL; 

GESTÃO DE 
INVESTIMENTOS;   

GESTÃO DE BENEFÍCIOS; 
OUVIDORIA. 
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